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ºAubo.ei,,H o .l!oct,,r .i:,xecutivo a e:;:etuar Operação 

à.e A:cr.,nCLamento i'ile:i·cani;il com a Saira Leasing 

;,Í A - Ar1·enüa.lllento IJerca."ltil até o valor de 1 

í.Jrii6. 000. 000, 00 ( sc:iB milJ1Õcs ue cruzei.e os) e 

u.á ouLl ... EtS p.r·ovid.~nciasY. 

ANiül1Iú Í.i.\}1\.c.J :tA JJA 1Jü0TA, rrefei to lilu.nicipe.l de sani;a Luzia, 

.c.stado de lilinas Gerais. .i;·aço saoer que a li2Jnara füv.nicipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. l!< - E o .i:'Ocier .C.xecui;ivo aui;orizado a efetuar uma 0 pe

raçao de arx·ena.amento mercantil com 6AFBA L;;;A;c;ING ;oí A - Arrendamen

to füercantil a.tê o valor de ür:W6.ooo.ooo,oo (seis milhões cte cruzei

ros) amortizável em até 42 ( qu.~.renta e dois) meses a contar da data 
• ..:.-0---

de assinai;ura do contrato com a já referida Organização, em presta 

çoes mensais e mediante o pagarneni;o de Juros e correção monetária 

das Obrigações Lí'.eJustáveis elo '.h;souro Nacional, d.e acorà.o com as 

ta:o:aoJ vigentes no re1·erido estabelecimento. 

Art. 22 - A import,q.ncia a que se refere o artigo 12 será ' 

aplicada no pagamento de parcelas de alugueis, como valores consi -

deráveis opcionalmente na. aquisição, decorrido o prazo total de con 

trato, do seguinte equipn.mento: 01 Carregaa.eira Articula.ela marca 

UA~~ modelo W 20. 

Art. 31! - ])'ica igualmente autorizado o .l:'oeler .u;executivo a 

contratar a referida operaçÕ,o de arrendame1no 1.1ercantil tendo como 

valor residual para opções de compra o percentual de l/'- (um por Ce!!, 

to) do valor de Cr~i6.ooo.ooo,oo (seis milhões de cruzeiros), acres

cidoE de cerração moneté.ria a.as Obrigações Rejustáveis do Tesouro 

:tfacional, tudo de acordo com o Art. 9 da Lei n2 4.595, de 31 de de 

zembro de 1964 e à.a Resolução nQ 351 do .Banco Central do .Bro,sil, as 

qmds regulam as operações de Arrendamento rilercantil no território 

P..ac i onal. 
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Art. 42 - O Poc:<er J>xecutivo é, igualmem;e, autorizado a outorgar 

procuraçao 8, SA.i:'RA Li;A0JNG S/A S/ A - AtLfb;;N.lJA.f,,EIJfO tiili:HCAiü:IL, por :inS -

trumento público, para receber as pF.1rcelas mensais das cotas de retor

no do .l!'Plll - 11'undo de .l:'a.rticipaç?ío cus !YlunicÍpios e aplicá-las no paga -

mento dos aluguéis mensais do arrendamento mercantil até o final do 

prazo contratualmei1te estipulado. 

Art. 5!l - .u;m contrapartiua fica o Chefe dO .t'oder ...;xecu-i;ivo Muni 

/ 
N -cipal :J.i.üorizado a permutar com a .lliiA::ilF >=>. A .l:i..i:í:'ORiA\iAÜ I;',iPOH:i:A\{AO, 

uma Pá Carregadeira usada marca GA:::>.c;, mod1>lo W 7 E, no estado em que 

se encontra, de propriedade do lHunicÍpio, avali2.aa pelo preço de Cr$ •• 

2.500.000,00 (dois mill1Ões e quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 62 - Anualmente, a Lei de J:.ieios consignará ri:; cursos para 

a amortização dos juros e correção monet::Í.ria incid.entes. 

Art. 7f!: - Revogadas as disposições em contr8.rio, esta Lei en -

trará em vigor na data de sua publica.çã.o. 

. l:il.EE'EifUCéA t,Ul/IGJPAL Dl> SAii'ill.A. LUZIA, 01 DE 

~ 

1\.ntonio Teix'e-ii-·a ds, Costa 

O/ 
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.l:'re.Lei to 

.D'rz,ncisco o JÚnior 

Cgefe de Gabinete o 

-mm n.c: 1982 • 


